
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETON".3O.528. DE 14 DE OUTUBRO DEzOzI.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JLINDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE2OIO,ART.4", $ 3". /

coNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTUM DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE CAIXA

AMPLIFICADORA 8OW, PORT¡íTIL, COM MICROFONE, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA REDE

BASICADE SAUDE, CONFORMEPORTARIAN.I4O2,DE 15 DEJUNHO DE 2011.

REF. SoLIcITAÇÃo 1.579 - UNIDADE DE GESTÃ9 DE PRoMoÇ,Ã,o oe SAIJDE

PEDIDO REQUISIÇÄO 77O.O8I REMANEJAMENTO

CoNSIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE

ESFIGMOMANOMETRO ANEROIDE ADULTO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA REDE BASICA

DE SAUDE,

REF. SOLICTTAÇ.Ã,O 1.s77 - UNTDADE DE GESTÃO DE PROMOçÃ,O lA SAÚDE

PEDIDO REQUISIÇÃO 770'078 REMANEJAMENTO

CoNSIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇAO DE

TRAMPOLIM COM 32 MOLAS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA REDE BASICA DE SAUDE'

CONFORME PORTARIAN,I4O2,DE 15 DE JUNHO DE 201I.

REF. SOLTCITAÇÄO 1.578 - LTNTDADE DE GEST.Ã,O DE PROMOÇ.Â,O Oe SAI}DE

PEDIDO REQUISIÇAO 770'079 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. l. - FI6A ABERT9 No oRÇAMENTo Do MUNICÍPIO, uM cRÉDITo ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 26.485,00 (VINTE E SEIS MIL QUATROCENTOS E OITENTA E CINCO

REArs) NA(S) DOrAÇÃ,O(ÕES):

14.01.10.301.0191.2188 PROMoCÃO DAS ACÕES DAS LINIDADE DEATENC'Ã'O BÁ'SICA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

5069 MS/FNS/EMENDA PARLAM. 31600 OO2 / 2016 EOUIP'PERM

R$ 14.175,00

4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5062 MS / INCENTIVO AO PROGRAMA ''ACADEMIA DA SAÚDE''

R$

TOTAL....R$

SEGUINTE(S) RECURSO(S): t
I . RECURSo INDICAD0 No ART. 43, $1o, INcIso I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 2. - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA o ART. 1" FAR-SE-Á' COM O(S)

12.3 1 0,00

26.485,00
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PREFEITURA DO MTINICÍPIO DE JUNDIAÍ

s28/2021

ART, 3" - ESTE DECRETO ENTRAEM

LUIZ

GESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) QUATORZE DIA(S)

EUM.

ARANTES MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI /

DE GOVERNO E FINANÇAS

GESTAO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTEDO

GUSTAVO L, C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA I.]NIDADE DA CASA CIVL
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